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MOÇÃO Nº 025/2014 

 

Senhores Vereadores 

 

É muito gratificante quando acreditamos que um Departamento 

dentro de uma Secretaria Municipal irá desenvolver seus trabalhos de forma ordenada 

e responsável, e ele acaba nos surpreendendo, porque corresponde além das nossas 

expectativas, transformando suas atividades em exemplos de competência, 

dinamismo e organização. 

O Departamento de Convênios, vinculado à Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano é responsável pelo gerenciamento de todos os convênios, 

contratos e repasses, termos de cooperação, instrumentos de liberação de crédito, 

entre outros, que objetivem a transferência de recursos financeiros, fornecimento de 

materiais, equipamentos, custeios; além, de orientar, analisar, instruir encaminhar e 

acompanhar a vigência dos convênios e demais instrumentos, celebrados pela 

Prefeitura, fornecer subsídios técnicos e administrativos para a plena execução dos 

compromissos assumidos. A ele compete também, verificar os programas 

disponibilizados pelos Governos Estadual e Federal, para atender à demanda do 

Município. 

Todo esse trabalho é feito com total cuidado para que nada se perca 

no meio do caminho, e o resultado final seja alcançado por todos, para o bem de 

Jaguariúna. O pessoal daquele Departamento, sob a direção da Senhora Flávia 

Suman Vicentini, é muito criterioso para cuidar de todos os convênios que o Município 

possa receber, portanto, tamanha dedicação e espírito de união, merecem nossas 

congratulações, como forma de agradecer e reconhecer o empenho que cada membro 

de lá dispensa em suas funções, para que tudo saia a contento. 

Isto posto, apresento á Mesa, depois de dispensar as formalidades 

de estilo e ouvir o plenário, Moção de Congratulações e Louvor ao Departamento 

de Convênios da nossa Prefeitura Municipal, que com responsabilidade e 

competência, desenvolve suas atividades, servindo de exemplo à todos os 

outros Departamentos Municipais. 

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada à 

senhora Flávia Suman Vicentini, Diretora do Departamento da nossa Prefeitura, que, 

que na certa transmitirá nossas congratulações a todos os funcionários daquele 

Departamento. 

Secretaria da Câmara Municipal, 30 de abril de 2014. 

Ass.) VEREADOR ANGELO ROBERTO TORRES – Neguita Torres 

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 
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MOÇÃO Nº  027 /2014 

 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA 

VEREADOR GERSON ANTONIO – Gerson do Gás 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

VEREADOR LUIZ GUSTAVO GOTHARDO 

VEREADORA RITA DE CÁSSIA SISTE BERGAMASCO 

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO – MAGRÃO 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA - Zidane 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 06 de maio corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de maio de 2014. 

 

 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 

 

 

 

 
 

 


